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PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

 
 

O município de Faxinal torna público que requereu do IAP, a 
Autorização Ambiental, para o Plano de Encerramento do 
Aterro Sanitário do município, localizado na estrada da 
Bufadeira da Fonte, núcleo São Pedrinho. 
 
Município de Faxinal, 10 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA 
 
 

O município de Faxinal torna público que requereu do IAP, a 
Licença Previa, para o Aterro Sanitário do município, localizado 
na estrada da Bufadeira da Fonte, núcleo São Pedrinho. 
 
Município de Faxinal, 10 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

Pregão Nº. 10/2020 
Processo Administrativo de Compra n° 19/2020 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação, 
de forma contínua, de serviços de Apoio Administrativo e Apoio 
de Serviços Técnicos, a serem executados nas diversas 
Secretarias e Departamentos, conforme quantidades estimadas e 
especificações constantes do Anexo I, que integra o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 21 de 
fevereiro de 2020. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser 
adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-1332 – 
Departamento de Compras e Licitações, ou através do site 
www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 11 de fevereiro de 2020. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 9464/2020 
 

 
SUMULA: Dispõe sobre Recesso 

nos dias 24, 25 e 26 de Fevereiro 
relativo ao Canaval 2020. 

 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 
 
DECRETA: 

 
 
 
Art. 1.º - Recesso nas repartições públicas municipais,  nos dias 24, 25 e 26 de 

Fevereiro de 2020, em decorrência do Carnaval, devendo permanecer em 
atividades normais, os serviços essenciais do Município, sendo eles: 

 
 I Coleta de Lixo 
 II Vigilância Sanitária em sistema de plantão 
 III Hospital Municipal 
    
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as  

disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 11                                                                                                                                                                                                          
de Fevereiro de 2020. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA N.º 070/2020 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 1.715/2013 
(Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do Município de 
Faxinal – Paraná):  

 
RESOLVE: 

 
 
          Conceder à servidora EIDA 
APARECIDA DE JESUS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença prêmio 

de 90 (noventa) dias do dia 03/02/2020 à 03/05/2020, referente ao período aquisitivo 
2013/2018.                                                                                                    
             
           Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 03 de Fevereiro de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA N.º 084/2020 
 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder ao servidor JOSUEL 

MARTINS DOS SANTOS, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de 

Encanador, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 02/03/2020 à 31/03/2020, 

referente ao período aquisitivo 2019/2020.  

    

       Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 11 de 

Fevereiro de 2020. 

                                                                                    
                                            

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO N.º 9445/2020 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre 
nomeação de Cargo em 
comissão 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeado MARCOS ANTONIO GRILLO, inscrito no RG  nº 5.693.209-7 
SESP/PR e CPF nº 744.945.709-15, no de Chefe da Divisão de Convênios, 
do Quadro de Pessoal Comissionado CC-3 no dia 03 de Fevereiro de 2020. 

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições em 
contrário.        

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 04 de 
Fevereiro de 2020. 

 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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